LEI MUNICIPAL N.º 0643/2009, DE 27 DE JANEIRO DE 2009.
“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:
Art. 1º. - Fica criado, o seguinte cargo de provimento efetivo:

DENOMINAÇÃO DO CARGO         Nº DE CARGOS      PADRÃO   JORNADA

          Procurador Jurídico                                       01
         07            20 horas

        Art. 2º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 004/93, de 25 de janeiro de 1993, e o artigo 1º  da Lei Municipal nº 118/95, de 13 de julho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: “O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimentos:

“...”

Denominação da Categoria Func.
    Nível

Nº de Cargos
       Padrão

      Procurador jurídico         
  Superior
                    01
         07   

“...” 

 

Art. 3º. - Compete ao Procurador Jurídico do Município de Engenho Velho/RS:
I – patrocinar em juízo os interesses do Município;
II - executar os serviços de Consultoria Jurídica da Administração Direta, realizando o controle da legalidade dos atos da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta; 
III - promover a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da Administração Direta; 
IV - promover, com exclusividade, a execução da Dívida Ativa de natureza tributária e não tributária do Município; 

V – receber, pessoalmente, as citações e notificações relativas a quaisquer ações ou procedimentos judiciais movidos contra o Município; 

VI – requisitar dos órgãos e entidades da Administração municipal as informações, esclarecimentos e documentos necessários ao desempenho de suas atribuições ou solicitar ao Secretário Municipal de Administração que o faça, quando o pedido deva ser dirigido a outro Secretário Municipal ou ao Gabinete do Prefeito; 

VII – sugerir a propositura de ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e elaborar as informações que lhe caiba prestar, na forma da Constituição Federal.
§ 1.º O Procurador Jurídico Municipal, nos casos submetidos ao seu acompanhamento, poderá opinar, em parecer dirigido ao Secretário Municipal de Administração, pela desistência de ações ou de recursos, pela sua não interposição, sugerir a desistência, o compromisso ou a confissão nas ações de interesse do Município, bem como solicitar autorização para transacionar em juízo.
Parágrafo Único.  O Procurador Municipal fará jus aos honorários advocatícios decorrentes da cobrança judicial da Dívida Ativa do Município, que constituem vantagem de natureza circunstancial, que não se incorpora ao vencimento do cargo e não gera direito subjetivo à continuidade de sua percepção após a aposentadoria.
Art. 5º - Os requisitos para provimento e atribuições do cargo encontram-se no anexo I que passa a fazer parte integrante da presente lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.
 

Art. 7º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 27 DE JANEIRO DE 2009.

Bianor Santin,
Prefeito Municipal.
REGISTRA-SE. PUBLIQUE-SE.

DATA SUPRA.

Ronaldo da Silva Conceição,

Contador.
ANEXO I

CARGO: PROCURADOR JURÍDICO
PADRÃO: 07
SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
a) Descrição Sintética: executar os serviços de Consultoria Jurídica da Administração, realizando o controle da legalidade dos atos da Administração Pública Municipal Direta; 
b) Descrição Analítica: patrocinar em juízo os interesses do Município; promover a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da Administração Direta; promover, com exclusividade, a execução da Dívida Ativa de natureza tributária e não tributária do Município; receber, pessoalmente, as citações e notificações relativas a quaisquer ações ou procedimentos judiciais movidos contra o Município; requisitar dos órgãos e entidades da Administração municipal as informações, esclarecimentos e documentos necessários ao desempenho de suas atribuições ou solicitar ao Secretário Municipal de Administração que o faça, quando o pedido deva ser dirigido a outro Secretário Municipal ou ao Gabinete do Prefeito; sugerir a propositura de ação de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo e elaborar as informações que lhe caiba prestar, na forma da Constituição Federal; executar demais tarefas inerentes ao cargo.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas.

b) Especial: O exercício do cargo poderá exigir serviços aos sábados, domingos e feriados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) INSTRUÇÃO: . Curso Superior Completo de Direito e Registro ativo na Ordem dos Advogados do Brasil.
b) IDADE: mínimo 18 anos.

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
